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A Pregoeira Ludmila Terra Borges, designada pela Portaria 4.288 de 19 de fevereiro de 2021, nos termos do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, reuniu-se dia 

31/03/2021 em face do Processo Licitatório nº 19/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 17/2021, cujo 

objeto é a aquisição de materiais ambulatoriais, médicos e hospitalares em geral que serão utilizados em 

consultas, procedimentos médicos e ambulatoriais realizados nos diversos setores da Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano. Em 17/03/2021 foi recebido, via e-mail, 

questionamento apresentado pela empresa Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda quanto à não 

exigência da comprovação de registro junto à Anvisa das máscaras N95/PFF2 e do Certificado de Aprovação 

pelo Ministério do Trabalho dos equipamentos de proteção e segurança. Por se tratar de especificações 

técnicas, a Pregoeira encaminhou os questionamentos à Secretaria Municipal de Saúde para a análise quanto à 

pertinência das questões apresentadas. Em 23/03/2021 a Secretaria Municipal de Saúde enviou a Comunicação 

Interna nº13/2021 em resposta aos questionamentos. No referido documento, a secretaria confirma a 

obrigatoriedade dos registros que se estendem aos equipamentos de proteção individual. Posto isso, foi 

solicitado a elaboração de novo Termo de Referência constando a exigência do Registro na Anvisa e o 

Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho para os itens que assim exigirem a legislação pertinente. 

Em 25/03/2021, foi enviado o Termo de Referência com as correções necessárias que foi encaminhado para a 

elaboração de novo edital convocatório. Destarte, por entender que as alterações no edital influenciarão na 

formulação de propostas, a Pregoeira decide reabrir o prazo inicialmente estabelecido, marcando o início do 

recebimento das propostas para o dia 07/04/2021 às 08:00 horas até o dia 19/04/2021 às 08:30 horas e o 

início da disputa para o dia 19/04/2021 às 08:31 horas. Em cumprimento às disposições legais e para que 

surta efeito de lei, assino: 

 
 

 

 

 
 

_______________________________ 

Ludmila Terra Borges 

         Pregoeira 

 

 


